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ANEXO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 332/2005

de 31 de Março

Pela Portaria n.o 667-P6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Maria da Conceição Pinto Machado Poló-
nia a zona de caça turística da Herdade da Tramagueira
(norte) (processo n.o 1451-DGRF), situada no município
de Montemor-o-Novo, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 2 do artigo 31.o e no artigo 48.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em con-
jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o
do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Tramagueira (norte) (processo
n.o 1451-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Silveiras, município de Montemor-
-o-Novo, com a área de 349 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça turísticas no prazo de
seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 1 de Março de 2005.

Portaria n.o 333/2005
de 31 de Março

Pela Portaria n.o 667-Z5/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 244/2004, de 5 de Março, foi conces-
sionada a Vale Casbarro — Caça e Turismo, L.da, a zona
de caça turística de Vale de Marias dos Morenos (pro-
cesso n.o 1503-DGRF), situada no município de Évora,
válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística de Vale
de Marias dos Morenos (processo n.o 1503-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Nossa Senhora da Graça do Divor, município de
Évora, com a área de 592 ha.

2.o Esta renovação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente
para gerir zonas de caça turísticas, no prazo de seis
meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 1 de Março de 2005.

Portaria n.o 334/2005
de 31 de Março

Pela Portaria n.o 1382/2001, de 7 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal de Gatões (processo
n.o 2711-DGRF), situada no município de Miranda do
Douro, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores de Gatões.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com a
área de 288,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
artigos 12.o e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de
15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1382/2001, de 7 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Palaçoulo, muni-
cípio de Miranda do Douro, com a área de 288,50 ha,
ficando a mesma com a área total de 781 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.




